PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA .
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E MODERNIZAGAO
GERENCIA DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO EM RH

CONVENIO MEDICO - TERMO DE OPCAO

DADOS DO SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR REGISTRO FUNCIONAL
CPF DATA DE NASCIMENTO TEL RESIDENCIAL TEL CELULAR SECRETARIA
LOCAL DETRABALHO TEL.LOCAL DE TRABALHO

TIPO DE REQUERIMENTO

D OPCAO PELO CONVENIO MEDICO D NAO OPCAO PELO CONVENIO MEDICO
EMPRESA CONTRATADA
“CMI Planos de Assisténcia Médica Ltda. (PESSOAL SAUDE)”
TIPO DE PLANO

D FAMILIAR BASICO: R$ 282,86 D FAMILIAR SUPERIOR: R$842,14
DOCUMENTOS NECESSARIOS

- DO TITULAR = 01 Cépia do RG; 01 Cépia do CPF; 01 Cépia do Comprovante de Residéncia e 01 Cépia do cartdo do SUS.

- DO CONJUGE = 01 Cépia do RG; 01 Cépia do CPF; 01 Cépia da Certiddo de Casamento e 01 Cépia do cartdo do SUS.

- DO(A) COMPANHEIRO(A), COM UNIAO ESTAVEL = 01 Cépia da Certiddo de Uni&io Estavel, 01 Cépia do RG, 01 Cépia do CPF, 01 Cépia do cartdo do
SuUS.

- DE FILHO(A) MENOR DE 21 (VINTE E UM) ANO = 01 Copia da Certiddo de Nascimento, 01 Cépia do RG, 01 Cépia do CPF e 01 Cépia do cartdo do SUS.
- DE FILHO(A) MAIOR QUE 21 ANOS QUE ESTEJA CURSANDO FACULDADE E DESEJE UTILIZAR O CONVENIO MEDICO ATE COMPLETAR 23
ANOS, 11 MESES E 29 DIAS = 01 Cépia do RG; 01 Cépia do CPF, 01 Cépia do Cartédo do SUS e 01 Copia da Declaragdo de Matricula na Faculdade.
Obs. 1 - As copias do RG e do CPF podem ser substituidas pela cépia da CNH.

Obs. 2 — Apos o periodo de adesao sem caréncia, todos deverdo preencher a declaragéo de sautde (disponivel no portal do servidor).

DEPENDENTES (1)

NOME DO DEPENDENTE DATA DE NASCIMENTO
. RG CPF [GRAU DE PARENTESCO

NOME DA MAE

NOME DO DEPENDENTE DATA DE NASCIMENTO
) RG CPF [GRAU DE PARENTESCO

NOME DA MAE

NOME DO DEPENDENTE DATA DE NASCIMENTO
3 RG CPF [GRAU DE PARENTESCO

NOME DA MAE

NOME DO DEPENDENTE DATA DE NASCIMENTO
4 RG CPF [GRAU DE PARENTESCO

NOME DA MAE

TERMO DE COMPROMISSO

Declaro estar ciente:
- Os beneficiarios terdo ate 30 (trinta) dias para se manifestar o interesse em ingressar no plano, isentos do cumprimento de
caréncias, e sem quaisquer restricdes, observando a Resolugdo Normativa - RN no. 195 da ANS e suas alteragdes.

- A incluséo de conjuge ou filhos recém-nascidos, devera ser feita até 30 (trinta) dias, apds a data do casamento ou nascimento, no
caso de companheira (0), de acordo com a legislacdo, mediante a apresentacéo das respectivas certiddes;

- Sera descontado mensalmente, de meus vencimentos, o valor correspondente a mensalidade do tipo de plano escolhido,

conforme a opgéo acima assinalada.

- Que ao requerer licengas concedidas com prejuizo de vencimentos terei minha opgdo pelo uso do Convénio Médico

excluida, assim como a de meus dependentes e agregados, e nova incluséo estara sujeita ao cumprimentos de caréncias estipulados em
contrato.

Maua, de de

Servidor (Assinatura)

PARA USO DO DADP

Deliberamos pela:

Concessao do Beneficio.
N&o Concesséo. Motivo:

Obs.:
Responsavel Registro funcional Data, / /
CODIGO

184 AV. JOAO RAMALHO, N° 205, VILA NOEMIA, MAUA, SP, CEP 09371-520,

VS.26 FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE WWW.maua.sp.gov.br



http://www.maua.sp.gov.br/

